
PLANO DIRETOR – CULTURA – FARTURA 
 
A FARTURA QUE QUEREMOS NA CULTURA: 
 
É a que garanta a todos o pleno direito de terem acesso à cultura em seus 
diversos segmentos como: TEATRO, DANÇA, MÚSICA, POESIA, PINTURA, 
CINEMA, MUSEU, ARTESANATO E AS MAIS DIVERSAS FORMAS DE 
EXPRESSÃO CULTURAL. 
Para isso é necessário: 
 
Criar projeto de DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE 
CULTURAL. 
Áreas que apresentam ocorrência de Patrimônio Cultural são denominadas 
Áreas Especiais de Interesse Cultural. São locais onde incidem concentração 
de bens culturais para preservação. 
 
EQUIPAMENTOS URBANOS PARA POLÍTICA CULTURAL 
 
São diretrizes deste Plano para garantir o acesso de todos aos bens e 
equipamentos culturais: 

1-     Estimular e apoiar as produções culturais promovidas por agentes 
locais, ou que tenham a região como objeto; 

2-     Estabelecer programas de cooperação técnico-financeira com 
instituições públicas e privadas que, potencialmente, podem incentivar e 
participar de realização das atividades culturais; 

3-     Estimular a criação de espaços próprios para a realização, produção e 
preservação de projetos e bens culturais, tais como museus, centros 
culturais, bibliotecas, arquivos, com especial atenção àquelas atividades 
desenvolvidas pelas comunidades de baixa renda; 

4-     Implantar convênios com empresas do setor editorial, com vistas à 
ampliação, manutenção e renovação do acervo de nossa  biblioteca 
municipal e biblioteca circulante; 

5-     Estabelecer uma programação de eventos e atividades culturais nas 
escolas da rede pública para informar e despertar a criatividade dos 
estudantes; 

6-     Adotar incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a 
investir na produção cultural e artística do município; 

7-     Prever a localização dos equipamentos em pauta com base nos 
instrumentos necessários a reservas dessas áreas de acordo com os 
Planos Locais de Urbanização; 

8-     Dar condições para a formação de uma escola municipal de teatro e 
apoiar os grupos existentes ou que venham a serem criados; 

9-     Garantir o acesso ao aprendizado musical por meio da banda 
municipal; 

10- Resgatar, através da música sertaneja, a história e tradição da nossa 
região, apoiando os grupos de viola e promovendo festivais da música 
sertaneja; 

11- Incentivar a realização de festivais musicais abordando os diversos 
estilos musicais; 



12- Proporcionar acesso a bandas e grupos musicais a um local adequado 
para ensaios e apresentações; 

PARA QUE ESSES PROJETOS NA ÁREA DA CULTURA TORNEM 
REALIDADE, FAZ-SE NECESÁRIA A CRIAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, A QUAL ESTÁ VINCULADA À PASTA DA 
EDUCAÇÃO E, TAMBÉM, SEM UM LOCAL ADEQUADO (CENTRO 
CULTURAL), PARA QUE ESSES DIVERSOS GRUPOS POSSAM 
DESENVOLVER SUA ARTE, ESSES PROJETOS SERÃO INVIÁVEIS.  

 


